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KS TADO DA 1>.4RAIÜA

í'ri«;feituiu municipal dk s^cnta rita

CONTRATO N« 0021/2017

PROCESSO ADM. N° 018/2017

Adesão a Ata de Registro de Preços n." 005/2017

TKRMO DE CONTRATO DE i'RESTAÇAO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VElCUlXÍS LEVES
E  i'ESADOS, incluído FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO QUE ENTRE SI
CEl.EBI-íAM O MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB E A EMPRESA
JOSÉ PIRMINO DA CRUZ FILHO -ME. NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à
Rua Juarez Távora, n" 93, Ccnu-o, CEP: 58.300-410. Santa Ritíi. Estado da Paraílía, CEP

58.300-410. inscrito no C.-idaslro Geral do Coiilríbuinte do Ministério da Fazenda sob o n®

09.159.066/0001-01. neste ato reti^resenlado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o
Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, Inscrito no C PF/MF sob o n.® 827.071.464-
04. doravajite denominado CONTRATANTE a CCtNTRATANTE, e do outio lado. a JOSÉ
FIRMINO DA CRUZ FILHO -ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n." 05.815,635/0001-50. com
sede á Av. José !3otiifácio. n.° 93. Bauro dos Novais. CEP.; 58.088-560. João Pessoa-PB, neste

ato representada por José Firmino da Cruz Fillio. üíscrilo no C PF/MF sob o n.° 918.747.854-
49. ciotavanle denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n°
008/2017. referente ao procedimento de. Contjatacao nor Adesáo a Ata de Registro cie Preços
n,° 005/2017. vinculado ao Prcgào Presencial n.° 050/2016. ART n."0153/2016. cujo órgão
gerenciador é a Secretaria de Estado da Administi-aqàü, e can obsei"váncia às disposições da
Lei n° 8,666/1993. da Lei n® 10.520/2002. e demais legislações correlatas, resolvem celebrar
o presente instrutuento. mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1, O objeto do presente instrumento é a conti-atação de sciviços de manutenção de veículos,
que seráo prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital
para Pregão Presencial n.° 050/2016, da Secretaria de Estado da Administi-açào-PB. para
atender às necessidades da Secietaria Municipal de Educação de Santa Ritíi.

1.2. Este Termo de Contiuto vinculíi-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta venctxiora, independentemente de tianscrição.

1.3. Objeto cia contratação:



ITEM CODIGO

71053

DESCRIÇÃO

Cotiti'ataçào de empresa (multimarca) pai-a
realizar serviços de manutenção preventiva
e conetiva em veículos leves e pesados,

incluindo o fornecimento de peças e
acessói iüs originais do fabricante do veículo
para os veículos peitencentes a frota da
Prefeilura Municipal de Santa Rita/PB.
conforme dctailianiento e condições em
Termo de Refeiéncia.

QUAM1 PERCENT

DE

^SÇOJ
65,5' f

I ^ ̂

2. DA VIGÊNCIA

2.1, O prazo de vigência do Contrato será de l2(doze) meses, a partir da data da sua
assinatura, podendo, por inteiesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso Il/lV do artigo
57. da Lei n° 8.666. cie 1993,

2.2, A CONTRAIADA não tem direito subjetivo à pix>rrogação contratual.

2.3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo,

3. DO VALOR

3.1. O valor estimado do conti-ato é de RS 600,000.00 (seisccntos mil i-eaJs). sendo RS
250.000.00 (duzentos c cmc|uent.'i mil reais) para peças e acessórios e R$ 350.000,00
(Irezenlos e cinc|uenta mil) para mão de; obra e serviços,

3.1.1, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dccon-cntes da execução do objeto, inclusive; tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais t: comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e oulros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas clecotTentes da presente contratação carreião ã conta cie recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.080 Secretaria de Educação

12.361.1404.2016 Manutenção da Rede de Ensino Fundamental - MDE

3390.39.00.001 (Jutitjs Scnviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.30.00.001 Material de Consumo

12.361.1404.2017 Manutenção do FUNDEB - Outras (40%)

3390.39,00.119 Outi'üs Sdiviços de Teroeüxjs — Pessoa Jurídica

3390.30,00.119 Material de Consumo



12.366.1402.2020 . Programa de Apoio ao Sistema de Ensino para Atendimento ao

I E PEJA (MEC-FNDE)

3J90.39.00„M5

3390,30.00.001

12.361.1404.2021

3300,39,00,315

3390,30,00.315

12.361.2401.2022

3390,39,00,001

Oiilros Se;i-vi(,-os de Terceiros - Pessoíi Jurídica

Material de Consumo

Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Outros SeiT/icos de Tercemos - Pessoa Juiidica

Maleriaí de Consumo

Apoio a Capacitação de Docentes

Outros Servi(,'os de Terceiros - Pcsswi Jurídica

3390,30,00,001

12.361.1404.2025

3390,39.00,315

3390,30.00,315

Material de Consumo

Quota do Salário Educação

dulros Seivicos de Teixteiros - Pessoa Jurídica

ti©

0) Fls.:_dl

12.361.1404.2026

3390,39.00,315

3390,30,00,315

12.361.1402.2028

3390,39,00,315

Material de Consumo

Manutenção das Atividades do Convênio PNSE

Oulj'os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Material de C^onstimo

Programa Brasil Alfabetizado

Oiilros Servi(,-os de Terceiros - Pessoa Jurídica

3390,30,00,31; Material de Consumo

12.243.1704.2029 Implantação e Manutenção do Centro de Formação Educativo
Comunitário

3390,39,00,001

3390.30,00,001

12.243.1704.2030

3390..Í9,00.001

3390.30,00,001

Oiilios Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Material de Consumo

Implantação e Manutenção da Casa dos Sonhos

Outros Sen/iços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Material de Consumo

4.2, As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias
indicadas em termo aditivo ou apostilamcnto.

5. DO PAGAMENTO

5.1 , O prazo paiH pajiamento ã CONTRATADA será de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de apresentação da Nota idscal/P^atura, acompanhada dos demais documentos
comprobatói'ios do cumprimento das obrigações da contratada,

5.2, Os pagamentos decon-enlcs de despesas cujos valores não ultiapasseni o limite de que
trata o inciso 11 do art, 24 da l/si 3,6(56. de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos Lermos do
art, 5,". § 3". da Lei no 8,666, de 1993,



/^AB Sao/

5.x3. A apresentação da Nota Pisca]/Katiira deveiá ocoirer no prazo de 05 (cinco) diai^. conuid
da data final do período de adiraplcniento da parcela da contratação a que acjiiela

5'1. Ü pagamento somente será autoHzado depois de efeluado o "atesto" pelo seividõr
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Patura
apresentada em relação aos sei-viços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

f>.5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, cúvunstáncia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeiia pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Nos lermos <lo artigo dõ. S 6". da instimçào Normativa SLTI/MPOG n° 02. de 2008. será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Conti-atada:

5.6. i. nao produziu os resultados acordados;

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigkios pare a execução do
serviço, ou ulilizou-os com ciualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento á contratada, a empresa devera apresentar as certidões federal,
estadual e municipal, bem com a de FGTS. desta feita para comprovar sua regularidade fiscal
e a manutenção tias condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Coiistalí-mdo-se a situação de irregularidade da contraifida, serâ ptovidenciada sua
advertência, por escrito, \Kira cjue. no piazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da eoiilratante.

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos resjjonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da conuatada, bem como quajito á existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

5.11. Persistindo a. irregularidade, a eonlratanle deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os jiagamentos serão lealizados normaiitiente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.13. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso. pelo Excelentíssimo Prefeito, não será rescindido
o contrato em execução com a conti-atada em situação irregular.

5.14. Quando do pagajiiento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.14.1. A Conti-alada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tiibutária C|Lianto aos impostos e contribuições abrangidos poi' aquele regime. No
entanto, o pagamento fieaj'á eoncliciottado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamemo t/-iÍJutxirío favorecido previsto na referida
Lei Complementar.



5.15. Nos casos df; eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma loniia. j^ara tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemenlo da
parcela, é calcuiatla mediante a aplicação da seguinte; fónnula: -'^eT

EM = I X N X VP. sendo:

EM. = Encargos moi-atórios:

N = Número de dias entj-e a data prevista paja o pagamento e a do efetivo pagaineh

VP = Valor da paix-ela a ser paga.

1 = índice de irompensaçâo fiiifuiccira = 0,000154vl8. assim aj^urado;

I = (TX) [ = 16 / 1001 1 = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. DO REAJUSTE

6,1 , O picçü consignado no conti"alo será conigido anualmente, observado o interregno
mínimo de um ano, conlado a partir da datít limite para a apresentação da proposta, pela
vaiiaçao do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - INPC;

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seiá contado a
partir dos efeitos financeiros cio últmio reajuste.

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7. l. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalixação pela CONTRATANTE são aqueles prcívistos no Termo
de Referência, anexo do Edital para Pregão Presencial n." 050/2016. da Central de Compras
da Secretana da Admiiústj-ação do Estado da Paraíba, desta feita pai-a atender às
necessidades dn Secrf;tai ia Municipal dc Educação de S.-mta Rita,

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obngacões da CONTl-iATANTK e da CONTRATADA sao aciuelas previstas no Termo de
Referência, atiexo do Edital anexo do Edital para Pregão Presenciai n.° 050/2016, da Central
de Compras da Secretaiia da Administração do Estado da Paraíba, considerando as
necessidades da Secretaria Municipal de Eiducaçào de Santíi Rita.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da l^ei no 8.666. de 1993 e da Lei no 10.520,
de 2002, a Coiiü^atada que:

9.1.1.incxecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decon-éncia cia conüataçao;



9.1.2.ensejar o reUittlaraenlo da execução do objeto;

9.1 .d.lraiiílar na execução do contrato;

9.1.4.coniportar-so de modo inidõneo;

9.1.5.comcter fraude fiscal;

9.1.6.não mantiver a proposta.

9.2. A Conti-alacia que cometer cjualquer das infrações discriniinadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

9.2.1.advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaiTetein
prejuízos significativos para a Contratante;

9.2.2.mulla moratória de 1 % [um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da jjarcela inadimplida. até o limite dc 20 (vinte) dias;

9.2.3-rnuita compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor lotai do contrato, no
caso de incxecuçào total do objeto;

9.2..3.1 em caso de inexecuçào parcifU. a multa compensatória, no mesmo
perctmtual do subitem acíiina, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

9.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administj-ativa pela cjual a Administração Pública ojicra e atua concretariiente, pelo
prazo de «té dois anos;

9.2.5.irapf:dÍ!nento de licitar e contratar com o Município de Santa Rita pelo prazo de
até cinco anos;

9.2.5.declaração de inidoneidade para licitar ou co7itratar com a Adminisüaçào Pilblica.
enqtifmlo perdurarem os motivo.s determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada i-essajrir a Contiatante pelos pmjuáos (;ausados;

9.3. Também ficam sujeitas às pemiiidades do art. 87. III e IV da Lei no 8.666. de 1993. a
Contratada que;

9.3.1.tenha sofrido condenação definitiva, por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2.tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3-3.demQnstíe não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades pievistas lealizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o conti-aditório c a ampla defesa á Conuaiada. observando-se
o procedimento previsto na Lei no 8,666. de 1993. e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caiáter educativo da pena, bem como o dano causado ã Contratante.
obsei"vado o principio da proporcionalidade.



10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10-1. São motivos para a rescisão do presente Contraio os elencados no art. 78 da Lei n"
8.666. de 1993. roín as conseciuéncias úidícadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuéo das
sanções aplicáveis.

10.1. Os casos cie rcsc-isão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e finii>la defesa.

10.2. A CONTl^TADA reconhece os direitos cia CONTRATANTE em caso de ixjscisão

administrativa prevista, no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993. 10.3. O termo de rescisão será
precedido de Relatório indicativo dos seguintes asj.)eclos. cotilbrme o caso:

10-3.]. Fiaianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos^^B ^

10.3.2. Relação dos pagamentos Jà efetuados e ainda devidos;

10.3.3. IndenizacoííS e multas.

11. DAS VEDAÇÕES

ll.l. É vedado àCONTlMTADA:

11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1 Li,2. interratnper a execução dos serviços sob alegação de inadiniplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos era lei.

12. DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 55 da Lei n" 8.666,
de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nec^essáilos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicia! atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entro as jíartes conti-atantes poderàq
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado tio conti-alo.

13. DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão clecitlidos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.666. dc 1993. na Ix;! n" 10.520. de 2002. no Decreto Estadual n" 2'! .649. de 2003,

no Decreto Estadual n° 26.375. de 2005. na Insti-uçáo Normativa SLTI/MPOG n" 2. de 30 de
abril de 2008. demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas
normas e prüicipios gerais dos conü"atos.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no
Diário Oficial do Estado e no Diái-io Oficial do Município, nos termos do § Único, do art. 61
da Lei 8.666/93.

15. DO FORO



15.1, o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Comaira de Santa Rita-PB. com exclusão de qualquei- outro, por mais piivilegiado
que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e adiado conforme, as
partes a seguir iirmain o presente ContJ'ato em 02 (duas) vias. de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de. 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santa Rita. 04 de abril de 2017

Emerson Fernandes/í^ãno Panla - PREFEITO
CONTRATANTE

CPF: 827.07L.464-04

Toai- Finnino da Crux

CONTRATADA

CPF/MF sob o n." 918.747.8.Ü4-49

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.°

CPF/MF n.'


